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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

“INSTITUTO PORTUGUÊS DO 
ORIENTE (IPOR)” 

Certifico, por extracto, que por docu-
mento autenticado outorgado em 27 de 
Março de 2024, arquivado neste Cartório 
e registado sob o n.º 2 do Maço de Docu-
mentos Autenticados de Constituição de 
Associações e de Instituição de Fundações 
e Alterações dos Estatutos n.º 1/2024-B, se 
procedeu à alteração parcial dos estatutos 
da associação, com a denominação em 
epígrafe, nos seus artigos Quinto, Décimo 
primeiro, dois, Décimo quinto, um e dois 
e Vigésimo oitavo, três, alínea a), os quais 
passarão a ter a redacção constante do 
documento anexo, bem como se procede à 
republicação integral daqueles Estatutos, 
que constam do mesmo documento. 

CAPÍTULO II
Associados

Artigo quinto
 (Categorias)

Um. Mantém-se.

Dois. Mantém-se.

a) Camões - Instituto da Cooperação e 
da Língua, I.P. (Camões, I.P.) e

b) Fundação Oriente.

Três. Designam-se como associados ordi-
nários aqueles que, sendo como tal aceites 
pela Assembleia Geral, contribuam para o 
património associativo, sendo, actualmente 
os seguintes:

BNU – Banco Nacional Ultramarino, SA; 

EDP – Electricidade de Portugal, SA; 

Quinta da Marmeleira; 

TDM – Sociedade de Turismo e Diversões 
de Macau, SARL.

Secção II 
Assembleia Geral

Artigo décimo primeiro
(Composição)

Um. Mantém-se.

Dois. Os membros da Direcção e o Fiscal 
Único podem ser convocados e estar pre-
sentes nas reuniões da Assembleia Geral, 
podendo intervir nos respectivos trabalhos, 
sem direito a voto.

Três. Mantém-se.

Quatro. Mantém-se.

Cinco. Mantém-se.

Secção III
 Direcção

Artigo décimo quinto
 (Composição)

Um. A Administração do IPOR será 
exercida por uma Direcção composta por 
um director e dois vogais nomeados em 
Assembleia Geral, sob proposta do As-
sociado Fundador, Camões - Instituto da 
Cooperação e da Língua, I.P., com o acordo 
do Associado Fundador, Fundação Oriente.

Dois. O vogal não executivo da Direcção 
exerce as suas funções a tempo parcial e o 
vogal executivo, em regime de acumulação 
de funções.

Três. Mantém-se.

Artigo vigésimo oitavo 
(Fundo Associativo)

Um. Mantém-se.

Dois. Mantém-se.

Três. Mantém-se.

a) Camões - Instituto da Cooperação e 
da Língua, I.P. 51%;

b) Mantém-se.
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Quatro. Mantém-se.

Cinco. Mantém-se.

Seis. Mantém-se.

A versão integral dos estatutos, nos termos 
das alterações supra, passa a ser a seguinte:

ESTATUTOS DO IPOR

CAPÍTULO I
Natureza e fins

Artigo primeiro
(Denominação, natureza e duração)

Um. O IPOR é uma pessoa colectiva de 
direito privado, com natureza associativa, 
autonomia financeira e património próprio.

Dois. O IPOR, criado por escritura públi-
ca em Macau em dezanove de Setembro de 
mil novecentos e oitenta e nove, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 58/89/M, de 11 de Setem-
bro, durará por tempo indeterminado.

Artigo segundo 
(Sede)

Um. O IPOR tem a sua sede e adminis-
tração principal em Macau, na Rua Pedro 
Nolasco da Silva, n.º 45, 1.º andar.

Dois. A localização da sede, dentro do 
território da Região Administrativa Espe-
cial de Macau (RAEM) pode, por delibe-
ração da Assembleia Geral, ser livremente 
alterada.

Artigo terceiro 
(Finalidades)

O IPOR tem por finalidades:

a) Preservar e difundir a língua e a cul-
tura portuguesas no Oriente, com vista à 
continuidade e aprofundamento do diálogo 
intercultural;

b) Participar no apoio às comunidades 
de raiz cultural portuguesa, valorizando as 
ligações com Portugal;

c) Concorrer, na especificidade da sua 
intervenção, para o intercâmbio e a co
operação entre Portugal e a Região Admi
nistrativa Especial de Macau (RAEM), 
valorizando a difusão da Língua e Cultura 
Portuguesas como instrumento privilegiado 
de promoção das relações culturais, econó-
micas e de cooperação empresarial;

d) Contribuir para que a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau reforce o diá-
logo Oriente-Ocidente, relevando a sua im-
portância histórica como ponto de encontro 
de culturas.

Artigo quarto
 (Atribuições)

Um. Para a realização das suas finalida-
des na Região Administrativa Especial de 
Macau (RAEM) são atribuições do IPOR, 
nomeadamente:

a) Promover o ensino da língua portu-
guesa, enquanto língua oficial consagrada 
na Lei Básica da RAEM, assegurando o 
seu ensino não curricular como língua de 
trabalho em articulação com instituições 
representativas de actividades profissio-
nais;

b) Constituir uma rede de contactos com 
as entidades representativas do sistema 
de ensino da RAEM por forma a inter-
agir com as mesmas, no sentido de melhor 
promover o ensino do Português Língua 
Estrangeira;

c) Desenvolver programas de formação 
científica e técnica de professores de Portu-
guês língua não materna em estreita cola
boração com as instituições de ensino da 
RAEM;

d) Promover a produção de material di-
dáctico sobre a língua portuguesa adaptado 
às matrizes linguísticas chinesas;

e) Assegurar a difusão do livro português 
e da actividade editorial portuguesa em 
Macau e no Oriente por meio da Livraria 
Portuguesa.

Dois. Na prossecução das suas atribui-
ções, deve ainda o IPOR articular a sua ac-
ção, dentro de um princípio de cooperação 
eficaz, com outras instituições que pros-
sigam objectivos afins, designadamente o 
Camões, I.P e a Fundação Oriente, com-
petindo ao primeiro a responsabilidade da 
supervisão pedagógica da actividade de 
ensino do Português Língua Estrangeira 
(PLE) em Macau.

CAPÍTULO II
Associados

Artigo quinto
 (Categorias)

Um. Os associados do IPOR são associa-
dos fundadores, ordinários e honorários.

Dois. Designam-se como associados 
fundadores aqueles que participaram e con-
tribuíram para a fundação do IPOR, sendo, 
actualmente, os seguintes:

a) Camões - Instituto da Cooperação e 
da Língua, I.P. (Camões, I.P.).; e

b) Fundação Oriente.

Três. Designam-se como associados ordi-
nários aqueles que, sendo como tal aceites 
pela Assembleia Geral, contribuam para o 
património associativo, sendo, actualmente, 
os seguintes:

BNU – Banco Nacional Ultramarino, 
SA; 

EDP – Electricidade de Portugal, SA;

Quinta da Marmeleira

STDM – Sociedade de Turismo e Diver-
sões de Macau, SARL.

Quatro. São sócios honorários as pes
soas singulares ou colectivas, estranhas ao 
IPOR, a quem este atribua tal qualidade, 
em razão da contribuição e serviços rele-
vantes que lhe hajam prestado ou de ex-
cepcional mérito cultural ou científico que 
hajam revelado.

Artigo sexto
 (Admissão)

A admissão dos sócios ordinários é da 
competência da Assembleia Geral, que 
fixará o montante com o qual deverão con-
correr para o património associativo.

Artigo sétimo
(Direitos e deveres dos associados)

Um. São direitos dos associados funda-
dores e ordinários:

a) Tomar parte e votar nas assembleias 
gerais;

b) Eleger e ser eleitos para os órgãos do 
IPOR;

c) Receber as publicações editadas pelo 
IPOR; e

d) Ser informados da actividade do IPOR.

Dois. São deveres dos associados funda
dores, dos associados ordinários e dos 
associados honorários observar os estatu-
tos, os regulamentos e as deliberações do 
IPOR.

Três. Constitui, ainda, dever dos asso-
ciados fundadores pagar as contribuições 
anuais deliberadas em Assembleia Geral, 
em função da respectiva participação no 
fundo associativo.

Quatro. Constitui, ainda, dever dos as-
sociados ordinários pagar as cotas anuais 
deliberadas em Assembleia Geral.

Artigo oitavo
(Perda da qualidade de associado)

Um. Perdem a qualidade de associados:
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a) Os que o solicitarem com seis meses de 
antecedência em relação à data de saída;

b) Os que, sendo pessoas colectivas, forem 
objecto de dissolução;

c) Os que desrespeitarem os deveres 
estatutários e regulamentares ou desobede-
cerem às deliberações tomadas pelos órgãos 
competentes em conformidade com a lei e 
os presentes estatutos; e

d) Os que se atrasarem em seis ou mais 
meses no pagamento das suas contribui-
ções anuais.

Dois. A exclusão dos associados será de-
liberada pela Assembleia Geral.

Três. A perda da qualidade de associado 
implica a perda da respectiva participação 
no património associativo nominal e do 
valor das quotas pagas, não conferindo, em 
qualquer caso, direito a indemnização ou a 
compensação pecuniária.

Artigo nono
(Associados honorários)

Um. A qualidade de associados honorá-
rios é atribuída pela Assembleia Geral, quer 
por iniciativa própria, quer por proposta da 
Direcção ou do Conselho de Patronos.

Dois. Os associados honorários não gozam 
dos direitos nem estão sujeitos aos deveres 
previstos para os associados fundadores e 
ordinários.

CAPÍTULO III
Órgãos do Instituto

Secção I 
Disposição geral

Artigo décimo
(Órgãos)

São órgãos do IPOR:

a) Assembleia Geral;

b) A Direcção;

c) O Fiscal Único;

d) O Conselho de Patronos

Secção II 
Assembleia Geral

Artigo décimo primeiro
 (Composição)

Um. A Assembleia Geral é constituída 
por todos os associados no pleno gozo dos 
seus direitos.

Dois. Os membros da Direcção e o Fiscal 
Único podem ser convocados e estar pre-

sentes nas reuniões da Assembleia Geral, 
podendo intervir nos respectivos trabalhos, 
sem direito a voto.

Três. A Assembleia Geral pode autori-
zar a participação nas reuniões, sem direito 
a voto, de pessoas singulares ou colectivas, 
que possam dar um contributo válido para 
discussão dos assuntos em apreciação.

Quatro. Os associados poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por ou-
tro associado com direito a votar, bastando, 
para o efeito, a apresentação de uma carta 
dirigida ao Presidente da Mesa, na qual se 
indique o nome do representante.

Cinco. Os associados que sejam pessoas 
colectivas devem indicar, por carta dirigida 
ao Presidente da Mesa, quem os represen-
tará na Assembleia Geral.

Artigo décimo segundo
(Reuniões da Assembleia Geral)

Um. As reuniões da Assembleia Geral 
serão dirigidas por um presidente cabendo 
a indicação do mesmo ao associado funda-
dor Fundação Oriente.

Dois. A Assembleia Geral reunirá, or-
dinariamente uma vez por semestre e, ex-
traordinariamente, sempre que convocada 
pelo seu presidente, de sua iniciativa, a soli-
citação da Direcção ou do Fiscal Único ou a 
pedido de um dos associados fundadores.

Três. A Assembleia Geral considera-
-se validamente constituída, em primeira 
convocatória, desde que, pelo menos, este-
jam presentes a maioria dos associados em 
pleno uso dos seus direitos e representada 
metade do património nominal.

Quatro. Em segunda convocatória, a As-
sembleia Geral considerar-se-á validamen-
te constituída, qualquer que seja o número 
de associados presentes e o património 
nominal e representado.

Artigo décimo terceiro
 (Deliberações)

Um. As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos associados presentes ou repre-
sentados.

Dois. Cada associado tem direito ao nú-
mero de votos correspondentes ao valor da 
sua participação no património associativo 
nominal, correspondendo cada voto a um 
Euro ou dez patacas daquele património.

Três. As deliberações sobre matérias cons-
tantes das alíneas d), g) e j) do artigo décimo 
quarto só poderão ser tomadas por maioria 

qualificada de três quartas partes dos votos 
expressos.

Quatro. As deliberações sobre a extin-
ção do IPOR requerem voto favorável de 
três quartas partes do número de todos os 
associados.

Cinco. Um associado que disponha de 
mais de um voto não pode fraccionar os 
seus votos para votar em sentido diverso 
sobre a mesma proposta, nem pode deixar 
de votar com todos os seus votos, sob pena 
de serem considerados nulos todos os votos 
por si emitidos.

Artigo décimo quarto
 (Competências)

À Assembleia Geral compete:

a) Definir e aprovar as linhas gerais de 
orientação do IPOR;

b) Apreciar as actividades dos restantes 
órgãos do IPOR;

c) Eleger, designar e exonerar os mem-
bros dos órgãos do IPOR, sem prejuízo 
do disposto no artigo décimo segundo, 
número um, décimo quinto, número um, e 
vigésimo primeiro, número um;

d) Aprovar o plano de actividades e o 
orçamento anuais;

e) Aprovar o relatório anual e contas do 
exercício, bem como o parecer do Fiscal 
Único;

f) Atribuir, sob proposta de qualquer 
associado, o título de presidente honorário 
do IPOR;

g) Admitir e excluir associados ordiná-
rios e associados honorários;

h) Aprovar a transmissão das participa-
ções do património associativo, nos termos 
do n.º 2 do artigo vigésimo nono;

i) Deliberar sobre quaisquer outros as-
suntos que lhe sejam submetidos pela Di-
recção ou pelo Fiscal Único;

j) Deliberar sobre qualquer alteração 
dos estatutos;

k) Deliberar sobre a aceitação de subs-
crição, donativos ou legados, excepto quan-
do a sua concessão estiver prevista na lei;

l) Deliberar sobre as condições do exer-
cício de funções dos membros dos órgãos 
do IPOR, nomeadamente o seu estatuto 
remuneratório e demais regalias;

m) Autorizar qualquer alienação de pa-
trimónio do IPOR;

n) Autorizar qualquer endividamento do 
IPOR.
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Secção III 
Direcção

Artigo décimo quinto
 (Composição)

Um. A Administração do IPOR será 
exercida por uma Direcção composta por 
um director e dois vogais nomeados em 
Assembleia Geral, sob proposta do asso-
ciado fundador Camões, I.P., com o acordo 
do associado fundador Fundação Oriente.

Dois. O vogal não executivo da direcção 
exerce as suas funções a tempo parcial e o 
vogal executivo, em regime de acumulação 
de funções.

Três. No caso de cessação de funções de 
qualquer dos membros da Direcção, a As-
sembleia Geral designa um substituto cujo 
mandato termina na data em que se con-
cluir o mandato do membro substituído.

Artigo décimo sexto
 (Competência)

Um. À Direcção compete, designada-
mente:

a) Dirigir e orientar as actividades do 
IPOR, de acordo com as estratégias defini-
das pela Assembleia Geral;

b) Elaborar o plano de actividades e o 
orçamento anuais, bem como o relatório 
anual e contas do exercício e submetê-los à 
aprovação da Assembleia Geral;

c) Nomear qualquer dos seus membros 
ou constituir mandatários para representar 
o IPOR com fins certos e determinados, 
devendo a respectiva deliberação especi-
ficar os poderes exercidos e a duração do 
mandato;

d) Celebrar acordos com entidades lo-
cais, nacionais e estrangeiras ou interna-
cionais, quando para tal estiver autorizada 
por deliberação da Assembleia Geral;

e) Zelar pela correcta execução das deli-
berações da Assembleia Geral;

f) Exercer as demais competências que 
lhe forem cometidas pelos presentes esta-
tutos e pelos regulamentos do IPOR.

Dois. A Direcção pode delegar, no todo 
ou em parte, em qualquer dos seus mem-
bros, os poderes conferidos no número 
anterior.

Artigo décimo sétimo
 (Reuniões)

Um. A Direcção fixará as datas e a pe-
riodicidade das suas reuniões ordinárias e 

reunirá, extraordinariamente, sempre que 
seja convocada pelo Director, por sua ini-
ciativa, a solicitação dos dois vogais ou do 
Fiscal Único.

Dois. A Direcção só pode reunir com a 
presença da maioria dos seus membros.

Artigo décimo oitavo
 (Actas)

Um. De todas as reuniões será elaborada 
uma acta.

Dois. As actas serão assinadas por todos 
os membros da Direcção que participem 
nas reuniões.

Artigo décimo nono 
(Competências do director)

Um. Compete ao director:

a) Coordenar a actividade da Direcção, 
convocar e dirigir as respectivas reuniões;

b) Estabelecer a organização adminis-
trativa do IPOR, definindo as normas de 
funcionamento interno, designadamente as 
relativas ao pessoal;

c) Dirigir os serviços do IPOR e assegu-
rar a adopção das medidas necessárias à 
prossecução dos seus fins;

d) Contratar, despedir e dirigir o pes
soal;

e) Celebrar e executar actos de adminis-
tração geral, designadamente de material e 
gestão de recursos orçamentais;

f) Representar o IPOR em juízo ou fora 
dele;

g) Exercer o voto de qualidade;

h) Zelar pela correcta execução das deli-
berações da Direcção; e

i) Desempenhar as demais competências 
que lhe forem cometidas pelos regulamen-
tos do IPOR.

Dois. O director poderá delegar, em 
qualquer dos vogais, poderes da sua com-
petência.

Três. Nas suas ausências ou impedimen-
tos, o director será substituído pelo vogal 
designado para o efeito.

Artigo vigésimo 
(Vinculação do IPOR)

Um. O IPOR obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois mem-
bros da Direcção, um dos quais será obri-
gatoriamente o Director;

b) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários constituídos, no âmbito e nos termos 
do correspondente mandato.

Dois. Em assuntos de mero expediente 
basta a assinatura de um membro da Di-
recção.

Secção IV 
Fiscal Único

Artigo vigésimo primeiro
 (Mandato)

Um. O Fiscal Único é designado pela 
Assembleia Geral de entre técnicos com 
qualificação adequada, sendo o respectivo 
mandato de três anos.

Dois. O início e o termo do mandato do 
Fiscal Único deve coincidir com o estabe-
lecido para os membros da Direcção.

Artigo vigésimo segundo
 (Competências)

Ao Fiscal Único compete:

a) Dar parecer sobre o relatório anual e 
contas de exercício;

b) Examinar, sempre que o julgue conve-
niente, a escrituração do IPOR;

c) Assistir às reuniões da Direcção sem-
pre que o solicite;

d) Pedir a convocação extraordinária da 
Assembleia Geral sempre que o entenda 
conveniente; e

e) Fiscalizar o cumprimento da lei, dos 
estatutos e dos regulamentos que lhe são 
aplicáveis.

Secção V
Conselho de Patronos

Artigo vigésimo terceiro
 (Composição)

O Conselho de Patronos é constituído 
por um número máximo de nove individua-
lidades que a Assembleia Geral, por delibe-
ração fundamentada, entenda designar, por 
maioria simples, atendendo à contribuição 
financeira que possam dar ou tenham dado 
na prossecução dos objectivos do Instituto.

Artigo vigésimo quarto
 (Competências)

Compete em especial ao Conselho de 
Patronos:

a) Apresentar sugestões e recomenda-
ções quanto ao melhor cumprimento dos 
fins do IPOR;
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b) Pronunciar-se sobre o plano anual de 
actividades e orçamento, a solicitação do 
Presidente da Assembleia Geral, podendo 
propor acções para nele serem contempla-
das;

c) Pronunciar-se sobre quaisquer outras 
questões que lhe sejam apresentadas pela 
Assembleia Geral.

Artigo vigésimo quinto
 (Funcionamento)

Um. Os membros do Conselho de Patro-
nos elegem entre si, trienalmente, um presi-
dente.

Dois. O Conselho de Patronos reúne:

a) Ordinariamente, uma vez por ano, 
mediante convocação do seu presidente;

b) Extraordinariamente, por iniciativa 
do seu presidente ou de um terço dos seus 
membros e, ainda, a pedido da Assembleia 
Geral ou do Fiscal Único.

Três. Em caso de falta ou impedimento 
do presidente, o Conselho de Patronos esco-
lherá um dos seus membros presentes para 
presidir à reunião.

Quatro. O Conselho de Patronos delibera 
por maioria dos votos dos membros pre-
sentes.

Cinco. O Conselho de Patronos poderá 
solicitar, se necessário, a presença da Direc-
ção em qualquer das suas reuniões.

Seis. A duração do mandato dos membros 
do Conselho de Patronos é de três anos.

Secção VI 
Disposições comuns

Artigo vigésimo sexto
(Mandato dos membros dos órgãos 

do IPOR)

Um. O mandato dos membros dos órgãos 
do IPOR terá a duração de três anos reno-
váveis.

Dois. Os membros dos órgãos do IPOR 
manter-se-ão em funções até que os seus 
substitutos iniciem os respectivos mandatos.

CAPÍTULO IV
Gestão económica e financeira

Artigo vigésimo sétimo
 (Património)

O património do IPOR é constituído:

a) Pelos bens e direitos para ele transfe-
ridos no acto da constituição ou posterior-
mente adquiridos; e

b) Por quaisquer outros bens que esteja 
autorizado a receber nos termos da lei.

Artigo vigésimo oitavo
(Fundo Associativo)

Um. O fundo associativo nominal é de 
300 000 (trezentos mil euros) que correspon-
dem a 3 000 000 (três milhões de patacas). 
Está representado por unidades de partici-
pação de um Euro que corresponde a dez 
patacas.

Dois. O fundo associativo nominal será 
constituído pelas participações dos associa-
dos fundadores e dos associados ordinários 
na proporção de 95% para os primeiros e de 
5% para os segundos.

Três. As participações dos associados 
fundadores apresenta a seguinte distribui-
ção:

a) Camões - Instituto da Cooperação e 
da Língua, I.P.  51%;

b) Fundação Oriente 44%.

Quatro. A participação dos associados 
ordinários será subscrita e realizada, caso a 
caso, nos termos que vierem a ser definidos.

Cinco. O fundo associativo nominal pode 
ser aumentado, sob proposta da Direcção, 
por deliberação da Assembleia Geral, 
tomada por maioria de ¾ de votos dos as-
sociados.

Seis. Os associados fundadores gozarão 
de preferência na subscrição de qualquer 
aumento do fundo associativo nominal, be-
neficiando cada um deles na proporção da 
anterior participação.

Artigo vigésimo nono 
(Transmissão do fundo)

Um. As unidades de participação do 
fundo associativo subscritas por cada um 
dos associados serão livremente transmis-
síveis entre eles, no todo ou em parte, por 
actos «inter vivos» ou «mortis causa», a 
título oneroso ou gratuito.

Dois. A transmissão a terceiros depende 
do consentimento da Assembleia Geral, 
gozando os associados fundadores de direi-
to de preferência.

Artigo trigésimo
 (Receitas)

Um. Constituem receitas do IPOR:

a) O produto das contribuições dos asso-
ciados para o orçamento anual nos termos 
fixados em Assembleia Geral;

b) As prestações suplementares fixadas 
em Assembleia Geral por maioria de ¾ dos 
votos dos associados;

c) As verbas que lhe sejam atribuídas 
para a realização de projectos concretos;

d) Subsídios, doações, heranças ou lega-
dos por ele aceites;

e) O rendimento de bens próprios;

f) Os juros de fundos capitalizados; e

g) Quaisquer outras que lhe advenham 
do exercício da sua actividade.

Dois. Não poderá ser exigido a cada as-
sociado, a título de prestação suplementar 
anual, um montante superior à respectiva 
participação no fundo associativo.

Artigo trigésimo primeiro
 (Gestão financeira)

Um. A gestão financeira do IPOR obe-
dece ao princípio do equilíbrio orçamental, 
ficando vedada à Direcção a possibilidade 
de ultrapassar as dotações fixadas sem au-
torização dos associados maioritários.

Dois. A contabilidade do IPOR será 
organizada segundo as regras de contabi-
lidade em vigor na Região Administrativa 
Especial de Macau.

Três. Serão organizados anualmente 
uma conta de gerência e um balanço, con-
tendo o desenvolvimento das contas de na-
tureza activa e passiva e a situação líquida 
do IPOR.

CAPÍTULO V
Pessoal

Artigo trigésimo segundo
 (Regime jurídico)

O pessoal pertencente aos quadros da 
Administração Pública portuguesa poderá 
prestar serviço no IPOR nas circunstâncias 
e nos regimes que lhe vierem a ser aplicá-
veis nos termos da legislação em vigor.

Artigo trigésimo terceiro 
(Normas jurídicas aplicáveis)

As relações de trabalho reger-se-ão pelas 
normas de legislação geral de trabalho em 
vigor na RAEM ou no país onde se efectuar 
a contratação e pelas normas constantes do 
regulamento próprio a elaborar pela Direc-
ção.

CAPÍTULO VI
Extinção e liquidação

Artigo trigésimo quarto 
(Extinção e liquidação)

Um. Deliberada ou declarada a extinção 
do IPOR compete à Direcção praticar os 
actos necessários à liquidação do patrimó-
nio associativo.

Dois. No caso da extinção ser deliberada 
pela Assembleia Geral poderá esta fixar as 
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regras a observar pela Direcção na liquida-
ção do património da Associação.

Cartório Privado, em Macau, aos 27 de 
Março de 2024. — A Notária Privada, Ana 
Soares.

11/96/M

(Isento do custo da publicação, ao abrigo 
do artigo 10.º da Lei n.º 11/96/M, de 12 de 

Agosto)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, que 
o presente documento de 1 folha, está con-

forme o original do exemplar da alteração 
do artigo 7.º, n.º 3 e da adição do artigo 10.º 
nos estatutos da associação “Vitória Clube 
de Macau Desportivo” em chinês

e em inglês “Vitória Macau 
Sport Club”, com abreviação de “VCMD”, 
arquivado neste Cartório, sob o n.º 1 no 
maço n.º 1/2024 de documentos autenticados 
de constituição de associações e de institui-
ções.

Alteração e adição dos artigos nos 
Estatutos da Associação «Vitória 

Clube de Macau Desportivo»

Artigo 7.º

(1) (…).

(2) (…).

(3) A Assembleia Geral deve reunir-
-se uma vez por ano (Assembleia Geral 
Ordinária), e poderá reunir-se extraordi-

narimente quando for necessário; a As-
sembleia Geral é convocada por meio de 
carta registada, ou por correio electrónico, 
enviada com antecedência mínima de 8 
dias, ou mediante protocolo efectuado com 
a mesma antecedência; na convocatória 
indicar-se-á o dia, hora e local de reunião e 
a respectiva ordem de trabalho;

Artigo 10.º

As reuniões da Assembleia Geral da 
Associação podem ser realizadas em si-
multâneo em diferentes locais, através de 
videoconferência ou outro meio análogo, 
cabendo à Assembleia Geral definir os res-
pectivos termos e condições.

Cartório Privado, em Macau, aos 5 de 
Abril de 2024. — O Notário Privado, Pedro 
Redinha.

 $736.00

(Custo desta publicação $ 736,00)
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CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Patacas

* A definição de PROVISÃO PARA RISCOS EM CURSO está prevista no Artigo 59.º do Regime jurídico da actividade seguradora
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BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023
			   Patacas

* Artigo 59.º do «Regime jurídico da actividade seguradora»
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CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.
- CONTA DE EXPLORAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2023 -

Patacas
PATACAS

Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas
trabalho e doenças  

profissionais Incêndio Automóvel
 material propaganda e 

publicidade
Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

PROVISÃO PARA RISCOS EM CURSO*
  - Prémios Não Adquiridos

      . De Seguro Directo - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
      . De Resseguro Aceite - 792.00 - - - - - - - 792.00 1,379,245.00 
     - COMISSÕES
      . De Seguro Directo 229,954.00 1,148,466.00 - - - - - 190,030.00 1,972,237.00 3,540,687.00 
      . De Resseguro Aceite - 48.00 - - - - - - - 48.00 3,540,735.00 
 - ENCARGOS DE RESSEGURO CEDIDO
    . De Seguro Directo
                     - Prémios cedidos 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
                     - Redução das Provisões para Riscos em Curso (R.C.)  -Redução dos Prémios não Adquiridos (R.C.) 8,280.00 1,259,324.00 - - - 1,267,604.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - - - - - - - 47,015.00 47,015.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - - 609.00 - - - - - - 609.00 56,474,663.00 

    . De Resseguro Aceite
                     - Prémios cedidos - 103,255.00 - - - - - - 18,249.00 121,504.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - 9,437.00 - - - - - - 9,437.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - 514,992.00 58,047.00 - - - - 9.00 - 573,048.00 703,989.00 

- INDEMNIZAÇÕES BRUTAS
             . De Seguro Directo
                     - Pagas 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                     - Provisões 411,928.00 2,591,251.00 - - - - - 2,328,410.00 7,696,428.00 13,028,017.00 17,803,967.00 

             . De Resseguro Aceite
                     - Pagas - 553,330.00 650,090.00 - - - - - - 1,203,420.00 
                     - Provisões - - - - - - - - - - 1,203,420.00 

     - DESPESAS GERAIS 4,217,493.00 4,217,493.00 
     - ENCARGOS FINANCEIROS 46,777.00 46,777.00 
     - ENCARGOS DIVERSOS - - 
     - AMORTIZAÇÕES E REINTEGRAÇÕES DO EXERCÍCIO
             . Imobilizações Corpóreas 1,547.00 1,547.00 1,547.00 

     - LUCRO DE EXPLORAÇÃO 4,970,977.00 4,970,977.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS
Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas

trabalho e doenças  
profissionais Incêndio Automóvel

 material propaganda e 
publicidade

Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

     - PRÉMIOS BRUTOS
             . De Seguro Directo 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
             . De Resseguro Aceite - 103,255.00 110,799.00 - - - - - 18,249.00 232,303.00 55,391,738.00 

     - PROVEITOS DE RESSEGURO CEDIDO
             . De Seguro Directo
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) 451,427.00 4,487,606.00 - - - - - 858,943.00 3,903,520.00 9,701,496.00 
                    - Indemnizações 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                    -Participação dos Resseguradores 

               nos Prémios Não Adquiridos* - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
              -Participação dos Resseguradores 
               no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar 394,860.00 2,442,523.00 - - - - - 2,223,455.00 7,424,524.00 12,485,362.00 28,341,261.00 

             . De Resseguro Aceite
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) - 6,584.00 - - - - - - 4,480.00 11,064.00 
                    - Indemnizações - 553,330.00 - - - 553,330.00 
                    - Participação dos Resseguradores 
                      nos Prémios Não Adquiridos* - 792.00 - - - - - - - 792.00 

          -Participação dos Resseguradores 
           no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar - 4,360.00 - - - - - - 4.00 4,364.00 569,550.00 
     -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/RISCOS EM CURSO*

      Redução dos Prémios Não Adquiridos
             - De Seguro Directo 8,280.00 1,259,324.00 - - - - - - - 1,267,604.00 
             - De Resseguro Aceite - - 53,328.00 - - - - - - 53,328.00 1,320,932.00 

     Redução do Valor Adicional 
     para os Riscos em Curso
        - De Seguro Directo - - - - - - - - - - 
        - De Resseguro Aceite - - 105,168.00 - - - - - - 105,168.00 105,168.00 

    -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/SINISTROS A PAGAR
             . De Seguro Directo - - 1,866.00 - - - - - - 1,866.00 
             . De Resseguro Aceite - 510,657.00 682,621.00 - - - - 9.00 - 1,193,287.00 1,195,153.00 
     - PROVEITOS INORGÂNICOS
             . Financeiros 3,419,011.00 3,419,011.00 
             . Diversos - - 3,419,011.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS

   - Prejuízo    - Lucro

   . De exploração -     . De exploração 4,970,977.00                
   . De resultados extraordinários do exercício 238,301.00 238,301.00     . De resultados extraordinários do exercício -                                4,970,977.00 

   - Provisão p/imposto complementar de rendimentos 416,507.00 
   - Resultados líquidos (lucro final) 4,316,169.00   - Resultados líquidos (prejuízo final) - 

Totais 4,970,977.00 Totais 4,970,977.00 

Diretor financeiro

 ______________________________
Mumtaz Ali

Procurador

_____________________________
Scott Leslie Simpson

Resultados líquidos
           - CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2023 -

CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.
                                                  - CONTA DE EXPLORAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2023 -

DÉBITO

CRÉDITO

* Artigo 59.º do «Regime jurídico da actividade seguradora»

Patacas

PATACAS
Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas

trabalho e doenças  
profissionais Incêndio Automóvel

 material propaganda e 
publicidade

Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

PROVISÃO PARA RISCOS EM CURSO*
  - Prémios Não Adquiridos

      . De Seguro Directo - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
      . De Resseguro Aceite - 792.00 - - - - - - - 792.00 1,379,245.00 
     - COMISSÕES
      . De Seguro Directo 229,954.00 1,148,466.00 - - - - - 190,030.00 1,972,237.00 3,540,687.00 
      . De Resseguro Aceite - 48.00 - - - - - - - 48.00 3,540,735.00 
 - ENCARGOS DE RESSEGURO CEDIDO
    . De Seguro Directo
                     - Prémios cedidos 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
                     - Redução das Provisões para Riscos em Curso (R.C.)  -Redução dos Prémios não Adquiridos (R.C.) 8,280.00 1,259,324.00 - - - 1,267,604.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - - - - - - - 47,015.00 47,015.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - - 609.00 - - - - - - 609.00 56,474,663.00 

    . De Resseguro Aceite
                     - Prémios cedidos - 103,255.00 - - - - - - 18,249.00 121,504.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - 9,437.00 - - - - - - 9,437.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - 514,992.00 58,047.00 - - - - 9.00 - 573,048.00 703,989.00 

- INDEMNIZAÇÕES BRUTAS
             . De Seguro Directo
                     - Pagas 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                     - Provisões 411,928.00 2,591,251.00 - - - - - 2,328,410.00 7,696,428.00 13,028,017.00 17,803,967.00 

             . De Resseguro Aceite
                     - Pagas - 553,330.00 650,090.00 - - - - - - 1,203,420.00 
                     - Provisões - - - - - - - - - - 1,203,420.00 

     - DESPESAS GERAIS 4,217,493.00 4,217,493.00 
     - ENCARGOS FINANCEIROS 46,777.00 46,777.00 
     - ENCARGOS DIVERSOS - - 
     - AMORTIZAÇÕES E REINTEGRAÇÕES DO EXERCÍCIO
             . Imobilizações Corpóreas 1,547.00 1,547.00 1,547.00 

     - LUCRO DE EXPLORAÇÃO 4,970,977.00 4,970,977.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS
Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas

trabalho e doenças  
profissionais Incêndio Automóvel

 material propaganda e 
publicidade

Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

     - PRÉMIOS BRUTOS
             . De Seguro Directo 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
             . De Resseguro Aceite - 103,255.00 110,799.00 - - - - - 18,249.00 232,303.00 55,391,738.00 

     - PROVEITOS DE RESSEGURO CEDIDO
             . De Seguro Directo
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) 451,427.00 4,487,606.00 - - - - - 858,943.00 3,903,520.00 9,701,496.00 
                    - Indemnizações 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                    -Participação dos Resseguradores 

               nos Prémios Não Adquiridos* - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
              -Participação dos Resseguradores 
               no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar 394,860.00 2,442,523.00 - - - - - 2,223,455.00 7,424,524.00 12,485,362.00 28,341,261.00 

             . De Resseguro Aceite
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) - 6,584.00 - - - - - - 4,480.00 11,064.00 
                    - Indemnizações - 553,330.00 - - - 553,330.00 
                    - Participação dos Resseguradores 
                      nos Prémios Não Adquiridos* - 792.00 - - - - - - - 792.00 

          -Participação dos Resseguradores 
           no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar - 4,360.00 - - - - - - 4.00 4,364.00 569,550.00 
     -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/RISCOS EM CURSO*

      Redução dos Prémios Não Adquiridos
             - De Seguro Directo 8,280.00 1,259,324.00 - - - - - - - 1,267,604.00 
             - De Resseguro Aceite - - 53,328.00 - - - - - - 53,328.00 1,320,932.00 

     Redução do Valor Adicional 
     para os Riscos em Curso
        - De Seguro Directo - - - - - - - - - - 
        - De Resseguro Aceite - - 105,168.00 - - - - - - 105,168.00 105,168.00 

    -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/SINISTROS A PAGAR
             . De Seguro Directo - - 1,866.00 - - - - - - 1,866.00 
             . De Resseguro Aceite - 510,657.00 682,621.00 - - - - 9.00 - 1,193,287.00 1,195,153.00 
     - PROVEITOS INORGÂNICOS
             . Financeiros 3,419,011.00 3,419,011.00 
             . Diversos - - 3,419,011.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS

   - Prejuízo    - Lucro

   . De exploração -     . De exploração 4,970,977.00                
   . De resultados extraordinários do exercício 238,301.00 238,301.00     . De resultados extraordinários do exercício -                                4,970,977.00 

   - Provisão p/imposto complementar de rendimentos 416,507.00 
   - Resultados líquidos (lucro final) 4,316,169.00   - Resultados líquidos (prejuízo final) - 

Totais 4,970,977.00 Totais 4,970,977.00 

Diretor financeiro

 ______________________________
Mumtaz Ali

Procurador

_____________________________
Scott Leslie Simpson

Resultados líquidos
           - CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2023 -

CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.
                                                  - CONTA DE EXPLORAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2023 -

DÉBITO

CRÉDITO

* Artigo 59.º do «Regime jurídico da actividade seguradora»

 - CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2023 -

Patacas

PATACAS
Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas

trabalho e doenças  
profissionais Incêndio Automóvel

 material propaganda e 
publicidade

Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

PROVISÃO PARA RISCOS EM CURSO*
  - Prémios Não Adquiridos

      . De Seguro Directo - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
      . De Resseguro Aceite - 792.00 - - - - - - - 792.00 1,379,245.00 
     - COMISSÕES
      . De Seguro Directo 229,954.00 1,148,466.00 - - - - - 190,030.00 1,972,237.00 3,540,687.00 
      . De Resseguro Aceite - 48.00 - - - - - - - 48.00 3,540,735.00 
 - ENCARGOS DE RESSEGURO CEDIDO
    . De Seguro Directo
                     - Prémios cedidos 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
                     - Redução das Provisões para Riscos em Curso (R.C.)  -Redução dos Prémios não Adquiridos (R.C.) 8,280.00 1,259,324.00 - - - 1,267,604.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - - - - - - - 47,015.00 47,015.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - - 609.00 - - - - - - 609.00 56,474,663.00 

    . De Resseguro Aceite
                     - Prémios cedidos - 103,255.00 - - - - - - 18,249.00 121,504.00 
                     -Redução do Valor Adicional para os Riscos em Curso (R.C.) - - 9,437.00 - - - - - - 9,437.00 
                     - Redução das Provisões para Sinistros (R.C.) - 514,992.00 58,047.00 - - - - 9.00 - 573,048.00 703,989.00 

- INDEMNIZAÇÕES BRUTAS
             . De Seguro Directo
                     - Pagas 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                     - Provisões 411,928.00 2,591,251.00 - - - - - 2,328,410.00 7,696,428.00 13,028,017.00 17,803,967.00 

             . De Resseguro Aceite
                     - Pagas - 553,330.00 650,090.00 - - - - - - 1,203,420.00 
                     - Provisões - - - - - - - - - - 1,203,420.00 

     - DESPESAS GERAIS 4,217,493.00 4,217,493.00 
     - ENCARGOS FINANCEIROS 46,777.00 46,777.00 
     - ENCARGOS DIVERSOS - - 
     - AMORTIZAÇÕES E REINTEGRAÇÕES DO EXERCÍCIO
             . Imobilizações Corpóreas 1,547.00 1,547.00 1,547.00 

     - LUCRO DE EXPLORAÇÃO 4,970,977.00 4,970,977.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS
Acidentes de Resp. civil afixação Resp. civil  Resp. civil Resp. civil profissional Contas

trabalho e doenças  
profissionais Incêndio Automóvel

 material propaganda e 
publicidade

Resp. civil de  
embarcações

profissional das 
agências de viagens

 profissional dos 
advogados

dos prestadores de 
cuidados de saúde Outros gerais Sub-totais Totais

     - PRÉMIOS BRUTOS
             . De Seguro Directo 1,708,624.00 26,683,387.00 - - - - - 5,747,787.00 21,019,637.00 55,159,435.00 
             . De Resseguro Aceite - 103,255.00 110,799.00 - - - - - 18,249.00 232,303.00 55,391,738.00 

     - PROVEITOS DE RESSEGURO CEDIDO
             . De Seguro Directo
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) 451,427.00 4,487,606.00 - - - - - 858,943.00 3,903,520.00 9,701,496.00 
                    - Indemnizações 6,863.00 890,149.00 - - - - - 241,801.00 3,637,137.00 4,775,950.00 
                    -Participação dos Resseguradores 

               nos Prémios Não Adquiridos* - - - - - - - 188,444.00 1,190,009.00 1,378,453.00 
              -Participação dos Resseguradores 
               no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar 394,860.00 2,442,523.00 - - - - - 2,223,455.00 7,424,524.00 12,485,362.00 28,341,261.00 

             . De Resseguro Aceite
                    -  Comissões (incluindo participação nos lucros) - 6,584.00 - - - - - - 4,480.00 11,064.00 
                    - Indemnizações - 553,330.00 - - - 553,330.00 
                    - Participação dos Resseguradores 
                      nos Prémios Não Adquiridos* - 792.00 - - - - - - - 792.00 

          -Participação dos Resseguradores 
           no Valor Adicional para os Riscos em Curso* - - - - - - - - - - 

                    - Participação dos resseguradores 
                      nas provisões para sinistros a pagar - 4,360.00 - - - - - - 4.00 4,364.00 569,550.00 
     -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/RISCOS EM CURSO*

      Redução dos Prémios Não Adquiridos
             - De Seguro Directo 8,280.00 1,259,324.00 - - - - - - - 1,267,604.00 
             - De Resseguro Aceite - - 53,328.00 - - - - - - 53,328.00 1,320,932.00 

     Redução do Valor Adicional 
     para os Riscos em Curso
        - De Seguro Directo - - - - - - - - - - 
        - De Resseguro Aceite - - 105,168.00 - - - - - - 105,168.00 105,168.00 

    -REDUÇÃO NAS PROVISÕES P/SINISTROS A PAGAR
             . De Seguro Directo - - 1,866.00 - - - - - - 1,866.00 
             . De Resseguro Aceite - 510,657.00 682,621.00 - - - - 9.00 - 1,193,287.00 1,195,153.00 
     - PROVEITOS INORGÂNICOS
             . Financeiros 3,419,011.00 3,419,011.00 
             . Diversos - - 3,419,011.00 

 - Totais 90,342,813.00 

* Artigo 59° do «Regime jurídico da actividade seguradora»

PATACAS

   - Prejuízo    - Lucro

   . De exploração -     . De exploração 4,970,977.00                
   . De resultados extraordinários do exercício 238,301.00 238,301.00     . De resultados extraordinários do exercício -                                4,970,977.00 

   - Provisão p/imposto complementar de rendimentos 416,507.00 
   - Resultados líquidos (lucro final) 4,316,169.00   - Resultados líquidos (prejuízo final) - 

Totais 4,970,977.00 Totais 4,970,977.00 

Diretor financeiro

 ______________________________
Mumtaz Ali

Procurador

_____________________________
Scott Leslie Simpson

Resultados líquidos
           - CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2023 -

CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.
                                                  - CONTA DE EXPLORAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2023 -

DÉBITO

CRÉDITO

Diretor financeiro
Mumtaz Ali

Procurador
Scott Leslie Simpson
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CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.

Relatório do Conselho de Administração

Esta seguradora tem como objeto social a efetivação de seguros dos ramos gerais, nomeadamente seguros de acidentes pessoais, incên-
dio, de veículos e de acidentes de trabalho etc.

No exercicio de 2023 os prémios brutos processados foram de MOP 55.391.738 (2022: MOP 60.274.497), e as despesas gerais foram de 
MOP 4.217.493 (2022: MOP 3.863.723). Em 2023, a Sociedade obteve o lucro líquido de MOP 4.316.169 (2022: MOP 2.340.521).

Proposta respeitante ao resultado apurado

De acordo com a legislação vigente na Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos Estatutos desta Sociedade, o Conse-
lho de Administração tem a honra de submeter à aprovação da Assembleia Geral, na sua sessão anual, a proposta para a transferência do 
resultado positivo registado no exercicio findo em 31 de Dezembro de 2023, no montante de MOP 4.316.169 para:

- Reserva legal (20% do lucro líquido)    MOP 863.234
- Resultados transitados (80% do lucro líquido)  MOP 3.452.935

O Conselho de Administração
21 de Fevereiro de 2024

Titulares de acções com número superior a 5% do capital social ou instituições com participação de capital superior a 5% do seu pró-
prio capital

Não aplicável

Órgãos Sociais da Chubb Seguradora Macau, S.A.

Mesa da Assembleia Geral:
CHUBB INA INTERNATIONAL HOLDINGS LTD. (Presidente)
CHUBB INA OVERSEAS HOLDINGS INC. (Secretária)

Conselho de Administração:
Scott Leslie Simpson (Presidente)
Douglas Gregor White (Administrador)
Leung Hau Yee (Administrador)
Mumtaz Farzand Ali (Administrador)
Wong Chun Kin (Administrador)

Gerente:
Leung Hau Yee

Fiscal único:
Quin Va
Kou Mei (membro suplente, nomeado em 1 de Janeiro de 2024)

Secretário da Sociedade:
CARLOS EDUARDO COELHO

Accionista principal:
CHUBB INA INTERNATIONAL HOLDINGS, LTD., com 50.196 acções, representando 99,97% do capital. 

Diretor Financeiro: 
Mumtaz Farzand Ali

PARECER DO FISCAL ÚNICO

Em cumprimento das disposições legais aplicáveis e dos estatutos da sociedade, o Conselho de Administração da sociedade Chubb Se-
guradora Macau, S.A. entregou ao fiscal único as Contas Financeiras do ano findo em 31 de Dezembro de 2023, relatório de auditoria 
elaborado por auditor externo PricewatehouseCoopers e o Relatório do Conselho de Administração.

Examinados os relatórios financeiros do ano de 2023 e documentos da sociedade Chubb Seguradora Macau, S.A. onde concluí que os re-
latórios financeiros reflectem de forma clara a situação patrimonial, a situação financeira e económica da referida sociedade do exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2023. 

Tendo em consideração o exposto, o Fiscal Único propõe aos accionistas que aprovem:

- o Relatório Financeiro do exercício findo em 31 de Dezembro de 2023 da sociedade Chubb Seguradora Macau, S.A.;

- o Relatório do Conselho de Administração e a Proposta de Aplicação de Resultados.
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Macau, 12 de Março de 2024
O Fiscal Único
Quin Va
Contabilista habilitado

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

AOS ACIONISTAS DA CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.

(constituída em Macau como sociedade anónima de responsabilidade limitada) 

As demonstrações financeiras resumidas anexas da Chubb Seguradora Macau S.A. (“Companhia”), constantes da página 2 à página 5, 
que compreendem o balanço resumido em 31 de Dezembro de 2023, receitas resumidas e contas de lucros e perdas, são extraídas das 
demonstrações financeiras auditadas da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2023. Expressámos uma opinião 
de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado de 21 de Fevereiro de 2024. Essas demons-
trações financeiras e as demonstrações financeiras resumidas não reflectem os efeitos de acontecimentos subsequentes à data do nosso 
relatório 21 de Fevereiro de 2024 sobre essas demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro emitidas pelo Go-
verno da Região Administrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura 
das demonstrações financeiras auditadas da Companhia .

Responsabilidade do Conselho de Administração pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

O Conselho de Administração  é responsável pela preparação das demonstrações financeiras resumidas com base nos critérios descritos 
na Nota 1.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas, baseada nos nossos procedimentos, 
e emitir a nossa opinião unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Accionistas ,conforme os nossos termos contratuais acordados, e sem 
qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteúdo deste relatório. 
A nossa auditoria foi efectuada de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demons-
trações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria, emitida pela Associação dos Auditores de Contas do Governo da 
Região Administrativa Especial de Macau.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Companhia relativas 
ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2023 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demonstrações financeiras, 
com base nos critérios descritos na Nota 1.

Li Ching Lap Bernard
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão
PricewaterhouseCoopers

Macau, 21 de fevereiro de 2024

CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.

Demonstrações Financeiras Resumidas

Exercício findo em 31 de Dezembro de 2023

Nota 1 - Base de preparação do Demonstrações Financeiras Resumidas

As Demonstrações Financeiras Resumidas da Chubb Seguradora Macau, S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
resumido em 31 de Dezembro de 2023, as contas resumidas de receitas e lucros e perdas do exercício então findo foram preparadas pela 
administração com o objetivo de publicação no jornal e no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, de acordo com 
o artigo 86.º do Regime jurídico da actividade seguradora de Macau. Estas Demonstrações Financeiras Resumidas são extraídas das de-
monstrações financeiras auditadas da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2023.

 $10,169.00

(Custo desta publicação $ 10 169,00)
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